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D e c i s ã o   
 
  
 
  
 
Cuida-se de ação ordinária ajuizada pelo CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM contra 
a UNIÃO, objetivando tutela provisória de urgência para suspender parcialmente a Portaria nº 
2.488 de 2011, tão somente na parte que permite a requisição de exames por enfermeiro, a fim 
de que seja evitada a prática da medicina por profissionais não habilitados, evitando, assim, 
que realizem diagnósticos sem orientação médica. 
 
  
 
Aduz, em síntese, que o Ministério da Saúde baixou a Portaria nº 2488/2011, que permite, 
indevidamente, enfermeiros a realizar consultas e exames, usurpando, assim, as atribuições do 
profissional médico, único habilitado para realizar consultas, exames e prescrever 
medicamentos. 
 
  
 
Com a inicial, procuração de fl. 67 e demais documentos. 
 
  
 
Custas às fls. 89/90. 
 
  
 
É o relatório. Decido.   
 
  



 
Para que seja concedida a tutela de urgência é necessária a presença de elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
processo. 
 
  
 
No caso, estão presentes os elementos autorizadores da medida requerida. 
 
  
 
A Portaria nº 2.488/2011, ora questionada, permite ao enfermeiro solicitar exames 
complementares, prescrever medicações e encaminhar usuários a outros serviços. Confira-se:   
 
“Do enfermeiro: 
 
I -realizar atenção a saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas equipes e, quando 
indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, 
idade adulta e terceira idade; 
 
II - realizar consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo e conforme 
protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal 
ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão, solicitar exames 
complementares, prescrever medicações e encaminhar, quando necessário, usuários a outros 
serviços; 
 
III - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
 
IV - planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS em conjunto com os outros 
membros da equipe; 
 
V - contribuir, participar, e realizar atividades de educação permanente da equipe de 
enfermagem e outros membros da equipe; e 
 
VI -participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da 
UBS” (fl. 38/39). 
 
  
 
Não obstante tal possibilidade, a lei que rege a profissão de enfermeiros não autoriza tais 
procedimentos, além de estabelecer que o enfermeiro deverá obedecer as determinações 
prescritas pelo médico, salvo as situações legais previstas. Confira-se: 
 
“Art.2º O exercício da enfermagem e de suas funções auxiliares compreende a execução de 
atos que nos seus respectivos campos profissionais visem a:    
 
a) observação, cuidado e educação sanitária do doente da gestante ou do acidentado;    



 
b) administração de medicamentos e tratamento prescrito por médico;    
 
c) educação sanitária do indivíduo da família e outros grupos sociais para a conservação e 
recuperação da saúde e prevenção das doenças;    
 
d) aplicação de medidas destinadas á prevenção de doenças.  
 
(...) 
 
Art. 14. São deveres de todo o pessoal de enfermagem:    
 
a) respeitar fielmente as determinações prescritas pelo médico”.   
 
  
 
Dessa forma, está demonstrado que o ato fustigado, ao permitir que o enfermeiro possa 
realizar consultas (diagnosticar), exames e prescrever medicamento, foi além do que permite a 
lei regente da profissão de enfermeiro, sendo, assim, ato eivado de ilegalidade, passível de 
correção judicial, tudo de modo a evitar dano à saúde pública. 
 
  
 
Pelo exposto, DEFIRO a tutela de urgência para suspender parcialmente a Portaria nº 2.488 de 
2011, tão somente na parte que permite ao enfermeiro requisitar exames, evitando, assim, que 
realizem diagnósticos sem orientação médica.   
 
  
 
Intime-se. Cite-se. 
 
  
 
Brasília, data da movimentação. 
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